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RIANE RANIELLE M. T AR DOS SANTOS
Secretária Adjunta cipal de Saúde

Senhora SecreÉria de Gabinete,

Em visra ao Projeto Básico de lnexigibilidade de Licitação, Art. 13, lll C/C Art. 25, ll da Lei no

8.666/93. Art 20 da LEI No 14.039/2020, vimos através desta, solicitar contratação de Empresa para

prestação de serviços técnicos em CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNCIA na área contábil e

financeira par-a o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNIC|PIO de Riachuelo/SE, em virtude da

seriedade no cumprimento de todas as suas obrigações fiscais oportunizando gestáo contábil e

transparente. facilitando a otimização e simpliÍicação de todo processo que requer alta especialização,

exigindo conhecimentos especíÍicos, além de ferramentas capazes de dotar a organização de

mecanismos eficientes para uma Gestão de qualidade.

I il MENT IA 3003. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PRC.IEÍ,fi A'I'IVIDADE 2036 - MANUT VIMENTO DOS SERVIÇOS DE SAUDE

AÇ E CONOMICA 3390 35 00 00- SERVI DE CONSULTORIA
É OTJ'I Ê DE iIECURSO 1 5OO1 OG2- RECURSOS PROPRIOS

Atenciosamente, ..) ,.- , ^, Y11 t u:/
Sthefany X-aúier Bruno

Diretora Administrativa Financeira

i .\tcslo paÍâ os delidos fins quc cxistr lastro finânc€iro paia pagamento

I da rctirida,icrpcsa

;rn 3O112J2O21

Ateslo para os devidos fins que a dotação o,çarnenlária acima descrita
està em contõrmidade com o orçaflento vigent€. e que a solicibçeo de
desp(sa teín fin.lidade pública, atendendo aos precaitos legâis.
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Conlroladora Geral do Muticípio
Sonlos


